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ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL No- 20, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único
do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 748, de 11 de outubro de
2016, que "Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de
Mobilidade Urbana", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 22 de março do corrente ano.

Congresso Nacional, em 23 de março de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL No- 21, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo
único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 749, de 13 de
outubro de 2016, que "Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro, pela União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios, relativo ao exercício de 2016, com o objetivo de fomentar as
exportações do País", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 22 de março do corrente ano.

Congresso Nacional, em 23 de março de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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DECRETO No- 9.008, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções de Confiança do Ministério da Saúde, remaneja cargos em comissão e
funções gratificadas e substitui cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS por Funções Comissionadas do Poder Exe-
cutivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo II ao Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, passa a vigorar na forma
do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas na Estrutura Regimental do
Ministério da Saúde deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Saúde publicará, no Diário Oficial da União, no prazo
de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o Anexo, que indicará, inclusive, o
número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 28 de março de 2017.

Brasília, 23 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER
Ricardo José Magalhães Barros
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO

(Anexo II ao Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE:

UNIDADE
CARGO/

FUNÇÃO/
No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/
FCPE/FG

5 Assessor Especial DAS 102.5
1 Diretor de Programa DAS 101.5
2 Assessor DAS 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5
1 Assessor DAS 102.4
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
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Serviço 2 Chefe FCPE 101.1
19 Assistente I FG-1
14 Assistente II FG-2
16 Assistente III FG-3

Assessoria de Assuntos Internacionais de Saúde 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Serviço 4 Chefe DAS 101.1
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Assessoria de Cerimonial 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Serviço 3 Chefe DAS 101.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
2 Diretor de Programa DAS 101.5
2 Assessor DAS 102.4
2 Assessor Técnico FCPE 102.3
2 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
4 Assistente I FG-1
5 Assistente II FG-2

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
4 Assistente I FG-1
6 Assistente II FG-2
4 Assistente III FG-3

Subsecretaria de Assuntos Administrativos 1 Subsecretário DAS 101.5
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
3 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Documentação e Informação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1

Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 6 Chefe FCPE 101.1
Seção 2 Chefe FG-1

7 Assistente I FG-1
6 Assistente II FG-2
4 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 3 Chefe DAS 101.2
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente DAS 102.2
Serviço 6 Chefe DAS 101.1

4 Assistente Técnico DAS 102.1
Serviço 10 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Seção 5 Chefe FG-1

15 Assistente I FG-1
3 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Administração e Logística 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

1 Assistente FCPE 102.2
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
7 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
4 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Material e Patrimônio 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

1 Assistente FCPE 102.2
Divisão 5 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1
Seção 1 Chefe FG-1

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 1 Subsecretário DAS 101.5
1 Gerente de Projeto DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
2 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Assistente Técnico DAS 102.1
4 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
3 Assessor Técnico DAS 102.3
3 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1
2 Assistente Técnico FCPE 102.1
4 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

3 Assistente FCPE 102.2
4 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3
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Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde 1 Diretor-Executivo DAS 101.5
2 Gerente de Projeto DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Análise e Formalização de
Investimentos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

2 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Execução Orçamentária, Fi-
nanceira e Contábil

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 6 Chefe FCPE 101.2

3 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Inves-
timentos e Análise de Contas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

Departamento de Logística em Saúde 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

8 Assistente I FG-1
3 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Gestão e Planejamento Lo-
gístico em Saúde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação-Geral de Análise das Contratações de
Insumos Estratégicos para Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Licitações e Contratos de
Insumos Estratégicos para Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Armazenagem e Distribui-
ção de Insumos Estratégicos para Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Central de Armazenagem e Distribuição de Insu-
mos Estratégicos para Saúde

1 Chefe de Central DAS 101.3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Departamento de Economia da Saúde, Investi-
mentos e Desenvolvimento

1 Diretor DAS 101.5

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Economia da Saúde 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3

2 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Programas e Projetos de
Cooperação Técnica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente III FG-3

Departamento de Monitoramento e Avaliação
do SUS

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Monitoramento e Avaliação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Gestão da Informação Estra-
tégica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente II FG-2

Departamento de Informática do SUS 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente FCPE 102.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

5 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Análise e Manutenção 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

2 Assistente DAS 102.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

5 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Gestão de Projetos 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Infraestrutura 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente I FG-1
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Disseminação de Informa-
ções em Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente DAS 102.2
3 Assistente I FG-1

Departamento de Articulação Interfederativa 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

1 Assistente Técnico DAS 102.1
2 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Cooperação Interfederativa 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Contratualização Interfedera-
tiva

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2

Coordenação-Geral de Articulação de Instrumentos
da Gestão Interfederativa

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3

Núcleos Estaduais
Coordenação 8 Coordenador DAS 101.3
Divisão 18 Chefe DAS 101.2
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2
Serviço 34 Chefe FCPE 101.1
Seção 94 Chefe FG-1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

1 Assistente DAS 102.2
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

2 Assistente Técnico DAS 102.1
4 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Gestão, Assuntos Discipli-
nares e de Pessoal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Assuntos de Saúde e Atos
Normativos

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Análise Jurídica de Licita-
ções, Contratos e Instrumentos Congêneres

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

ASSESSORIA ESPECIAL DE CONTROLE IN-
TERNO

1 Chefe de Assessoria DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
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CORREGEDORIA-GERAL 1 Corregedor-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 1 Secretário DAS 101.6
1 Gerente de Projeto DAS 101.4
2 Assessor DAS 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
3 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2

Serviço 1 Chefe DAS 101.1
1 Assistente Técnico DAS 102.1
3 Assistente I FG-1
3 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Informação e Monitoramen-
to de Serviços e Redes de Atenção à Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral da Política Nacional de Huma-
nização

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Atenção Básica 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

1 Assessor Técnico FCPE 102.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Gestão da Atenção Básica 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral de Saúde Bucal 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Acompanhamento e Avalia-
ção da Atenção Básica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Alimentação e Nutrição 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Departamento de Atenção Hospitalar e de Ur-
gência

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
3 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente I FG-1
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Urgência e Emergência 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2
2 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Departamento de Ações Programáticas Estraté-
gicas

1 Diretor DAS 101.5

2 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
1 Assistente DAS 102.2

Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Saúde das Mulheres 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Saúde da Criança e Aleita-
mento Materno

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Saúde dos Adolescentes e
Jovens

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Saúde da Pessoa com De-
ficiência

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Saúde Mental, Álcool e ou-
tras Drogas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Regulação, Avaliação e Con-
trole de Sistemas

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente DAS 102.2
3 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
2 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Controle de Serviços e Sis-
temas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

2 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente DAS 102.2
3 Assistente Técnico DAS 102.1
3 Assistente Técnico FCPE 102.1
2 Assistente II FG-2
1 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Regulação e Avaliação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Programa-
ção das Ações de Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Departamento de Certificação de Entidades Be-
neficentes de Assistência Social em Saúde

1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
2 Assistente III FG-3

Coordenação-Geral de Análise e Gestão de Proces-
sos e Sistemas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Certificação 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Atenção Especializada e Te-
mática

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Atenção Especializada 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação-Geral do Sistema Nacional de Trans-
plantes

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Departamento de Gestão Hospitalar no Estado
do Rio de Janeiro

1 Diretor DAS 101.5

Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

10 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Coordenação-Geral de Assistência 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

Hospital Federal de Ipanema 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 6 Chefe FCPE 101.1

2 Assistente I FG-1
Seção 3 Chefe FG-1

Hospital Federal da Lagoa 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
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Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 7 Chefe FCPE 101.1

5 Assistente I FG-1

Hospital Federal do Andaraí 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 7 Chefe FCPE 101.1

7 Assistente I FG-1

Hospital Federal Cardoso Fontes 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 7 Chefe FCPE 101.1

3 Assistente I FG-1
Seção 3 Chefe FG-1

Hospital Federal dos Servidores do Estado 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 6 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

2 Assistente III FG-3

Hospital Federal de Bonsucesso 1 Diretor de Hospital DAS 101.4
1 Assistente DAS 102.2

Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 8 Chefe DAS 101.2
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Instituto Nacional de Câncer José Alencar Go-
mes da Silva

1 Diretor-Geral DAS 101.5

1 Assistente DAS 102.2
Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.3
Coordenação 6 Coordenador FCPE 101.3
Hospital 4 Diretor de Hospital FCPE 101.3
Centro 1 Chefe de Centro FCPE 101.3
Divisão 32 Chefe FCPE 101.2
Serviço 33 Chefe DAS 101.1
Seção 44 Chefe FG-1

Instituto Nacional de Cardiologia 1 Diretor de Instituto DAS 101.4
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3
Divisão 3 Chefe DAS 101.2
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2
Serviço 2 Chefe DAS 101.1
Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

2 Assistente III FG-3
Instituto Nacional de Traumatologia e Ortope-
dia Jamil Haddad

1 Diretor de Instituto DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1
Coordenação 4 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2
Serviço 3 Chefe FCPE 101.1

2 Assistente III FG-3

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

1 Secretário DAS 101.6

1 Diretor de Programa DAS 101.5
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
12 Assistente I FG-1
1 Assistente III FG-3

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente DAS 102.2

Departamento de Gestão da Educação na Saúde 1 Diretor DAS 101.5
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
2 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Ações Estratégicas em Edu-
cação na Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação-Geral de Ações Técnicas em Educa-
ção na Saúde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Departamento de Gestão e da Regulação do
Trabalho em Saúde

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral da Gestão do Trabalho em
Saúde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Coordenação-Geral da Regulação e Negociação do
Trabalho em Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3
2 Assistente DAS 102.2
1 Assistente FCPE 102.2

Departamento de Planejamento e Regulação da
Provisão de Profissionais de Saúde

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Regulação e Gestão da Pro-
visão de Profissionais de Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Execução de Ações Pedagó-
gicas

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação de Implementação das Ações dos
Programas de Provisão de Profissionais de Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

1 Secretário DAS 101.6

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
3 Assessor Técnico FCPE 102.3
6 Assistente I FG-1

Departamento de Assistência Farmacêutica e In-
sumos Estratégicos

1 Diretor DAS 101.5

2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica
Básica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Assistência Farmacêutica e
Medicamentos Estratégicos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral do Componente Especializado
da Assistência Farmacêutica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Monitoramento das Políticas
Nacionais de Assistência Farmacêutica e de Me-
dicamentos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Ciência e Tecnologia 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação-Geral de Gestão do Conhecimento
em Ciência e Tecnologia

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Fomento à Pesquisa e à
Avaliação de Tecnologias em Saúde

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

Departamento do Complexo Industrial e Inova-
ção em Saúde

1 Diretor DAS 101.5

2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Equipamentos e Materiais
de uso em Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Assuntos Regulatórios 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Base Química e Biotecno-
lógica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Gestão e Incorporação de Tec-
nologias em Saúde

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA
E PARTICIPATIVA

1 Secretário DAS 101.6

1 Assessor Técnico DAS 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Assistente DAS 102.2
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Divisão 1 Chefe DAS 101.2
4 Assistente I FG-1
1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente I FG-1

Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS 1 Diretor DAS 101.5
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Planejamento e Operaciona-
lização das Ouvidorias

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente I FG-1

Departamento de Apoio à Gestão Participativa
e ao Controle Social

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
2 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1
3 Assistente II FG-2

Coordenação-Geral de Apoio ao Controle Social, à
Educação Popular em Saúde e às Políticas de
Equidade do SUS

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

2 Assistente I FG-1

Departamento Nacional de Auditoria do SUS 1 Diretor DAS 101.5
Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

2 Assistente DAS 102.2
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
2 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
1 Assistente DAS 102.2
1 Assistente Técnico DAS 102.1
4 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Promoção do Sistema Na-
cional de Auditoria

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Monitoramento de Reco-
mendações de Auditoria

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente DAS 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1 Secretário DAS 101.6
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
1 Assistente FCPE 102.2
2 Assistente Técnico DAS 102.1

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2
3 Assistente Técnico FCPE 102.1
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Vigilância das Doenças Trans-
missíveis

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Doenças Transmissíveis 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
2 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral do Programa Nacional de Con-
trole da Tuberculose

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imu-
nizações

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

2 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Hanseníase e Doenças em
Eliminação

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral dos Programas Nacionais de
Controle e Prevenção da Malária e das Doenças
transmitidas pelo Aedes

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Departamento de Vigilância de Doenças e Agra-
vos Não Transmissíveis e Promoção da Saúde

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Vigilância de Doenças e
Agravos Não Transmissíveis e Promoção da Saúde

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação-Geral de Informações e Análise Epi-
demiológicas

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Departamento de Gestão da Vigilância em Saú-
de

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Laboratórios de Saúde Pú-
blica

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente I FG-1

Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epide-
miologia em Serviços

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

Departamento de Vigilância, Prevenção e Con-
trole das Infecções Sexualmente Transmissíveis,
do HIV/Aids e das Hepatites Virais

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Ações Estratégicas em IST,
Aids e Hepatites Virais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assistente Técnico DAS 102.1

Coordenação-Geral de Vigilância e Prevenção de
IST, Aids e Hepatites Virais

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Departamento de Vigilância em Saúde Ambien-
tal e Saúde do Trabalhador

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde Am-
biental

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação-Geral de Saúde do Trabalhador 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
1 Assessor Técnico FCPE 102.3
1 Assistente FCPE 102.2

Instituto Evandro Chagas 1 Diretor de Instituto DAS 101.4
2 Assistente Técnico FCPE 102.1

Serviço 3 Chefe DAS 101.1
Seção 9 Chefe FG-1
Setor 6 Chefe FG-2

Centro Nacional de Primatas 1 Diretor de Centro DAS 101.3
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Serviço 3 Chefe DAS 101.1
Seção 5 Chefe FG-1

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍ-
GENA

1 Secretário DAS 101.6

1 Gerente de Projeto DAS 101.4
14 Assistente I FG-1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete FCPE 101.4
Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento e Orçamento 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Departamento de Atenção à Saúde Indígena 1 Diretor DAS 101.5
Casa de Saúde Indígena 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Atenção Primária à Saúde
Indígena

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Departamento de Gestão da Saúde Indígena 1 Diretor DAS 101.5
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Apoio à Gestão da Saúde
Indígena

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2



Nº 58, sexta-feira, 24 de março de 2017 7ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017032400007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Departamento de Saneamento e Edificações de
Saúde Indígena

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Saneamento e Edificações
de Saúde Indígena

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

Distritos Sanitários Especiais Indígenas
Tipo I 21 Coordenador Distrital

de Saúde Indígena
DAS 101.4

Divisão 21 Chefe FCPE 101.2

Casa de Saúde Indígena 44 Chefe FCPE 101.1

Serviço 63 Chefe FCPE 101.1

Seção 21 Chefe FG-1

35 Assistente I FG-1

Tipo II 13 Coordenador Distrital
de Saúde Indígena

DAS 101.3

Divisão 13 Chefe FCPE 101.2
Casa de Saúde Indígena 17 Chefe FCPE 101.1
Serviço 42 Chefe FCPE 101.1

1 Assistente Técnico FCPE 102.1
Seção 13 Chefe FG-1

26 Assistente I FG-1

Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de
Saúde

1 Secretário-Executivo DAS 101.4

Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3
2 Assistente DAS 102.2
1 Assistente I FG-1
2 Assistente II FG-2
2 Assistente III FG-3

..............................................................................................................................................................." (NR)

DECRETO No 9.009, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Transfere a competência de coordenação e
implementação dos trabalhos de consolida-
ção dos atos normativos no âmbito do Po-
der Executivo federal, do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública para a Casa Civil
da Presidência da República e remaneja,
em caráter temporário, cargos em comissão
para a Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica transferida, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública para a Casa Civil da Presidência da República, a competência
de coordenação e implementação dos trabalhos de consolidação dos
atos normativos no âmbito do Poder Executivo federal.

Art. 2o O Anexo I ao Decreto no 8.889, de 26 de outubro de
2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10. ..................................................................................
.........................................................................................................

XII - gerir o Sistema de Geração e Tramitação de Docu-
mentos Oficiais - SIDOF;

XIII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito dos
órgãos assessorados:

a) os textos de editais de licitação e os de seus contratos ou
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se
decida pela dispensa de licitação; e

XIV - coordenar a consolidação dos atos normativos no
âmbito do Poder Executivo federal." (NR)

Art. 3o Ficam remanejados, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Casa
Civil da Presidência da República, até 20 de dezembro de 2017, os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - um DAS 101.5; e

II - três DAS 101.3.

§ 1o Os cargos de que trata o caput destinam-se à Subchefia
para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República,
para a implementação das atividades de coordenação dos trabalhos de
consolidação dos atos normativos no âmbito do Poder Executivo
federal.

§ 2o Os cargos de que trata o caput não integrarão a Es-
trutura Regimental da Casa Civil da Presidência da República e o seu
caráter de transitoriedade constará dos atos de nomeação, mediante
remissão ao caput.

§ 3o Findo o prazo estabelecido no caput, os cargos serão
restituídos à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, ficando seus ocupantes automaticamente
exonerados.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo
I ao Decreto no 8.668, de 11 de fevereiro de 2016:

I - o inciso XI do caput do art. 1o;

II - o inciso VI do caput do art. 20; e

III - o inciso II do caput do art. 21.

Brasília, 23 de março de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Eliseu Padilha

DECRETO No- 9.010, DE 23 DE MARÇO DE 2017

Aprova o Estatuto e o Quadro Demons-
trativo dos Cargos em Comissão e das Fun-
ções de Confiança da Fundação Nacional
do Índio - FUNAI, remaneja cargos em co-
missão, substitui cargos em comissão do
Grupo Direção e Assessoramento Superio-
res - DAS por Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE e revoga o De-
creto nº 7.778, de 27 de julho de 2012.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demons-
trativo de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
Fundação Nacional do Índio - FUNAI, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em
decorrência do disposto no Decreto nº 8.785, de 10 de junho de 2016,
os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - da FUNAI para a Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

a) trinta e cinco DAS 101.1;

b) sete DAS 102.4;

c) três DAS 102.3;

d) trinta e cinco DAS 102.2; e

e) oito DAS 102.1; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão para a FUNAI: um DAS 101.4.

Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a FUNAI,
na forma do Anexo IV, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10 de
outubro de 2016, as seguintes Funções Comissionadas do Poder Exe-
cutivo - FCPE:

I - sete FCPE 101.4;

II - quatorze FCPE 101.3;

III - trezentas e vinte e cinco FCPE 101.1; e

IV - uma FCPE 102.1.

Parágrafo único. Ficam extintos trezentos e quarenta e sete car-
gos em comissão do Grupo-DAS, conforme demonstrado no Anexo IV.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de
existir no Estatuto da FUNAI por força deste Decreto ficam au-
tomaticamente exonerados.

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas no Estatuto da FUNAI deverão ocorrer na data de entrada
em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Presidente da FUNAI publicará, no Diá-
rio Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o
Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções
vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 6º O Presidente da FUNAI editará regimento interno
para detalhar as unidades administrativas integrantes do Estatuto da
FUNAI, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, no
prazo de noventa dias, contado da data de entrada em vigor deste
Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
FUNAI.

Art. 7º O Presidente da FUNAI poderá, mediante alteração
do regimento interno, permutar cargos em comissão do Grupo-DAS
com FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades da estrutura
organizacional básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e
sejam mantidos as categorias, os níveis e os quantitativos previstos na
Tabela "b" do Anexo II, conforme disposto no art. 9º do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 30 de março de 2017.

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012.

Brasília, 23 de março de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Osmar Serraglio
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art. 1o A Fundação Nacional do Índio - FUNAI, fundação
pública instituída em conformidade com a Lei no 5.371, de 5 de
dezembro de 1967, vinculada ao Ministério da Justiça e Segurança
Pública, tem sede e foro no Distrito Federal, circunscrição no ter-
ritório nacional e prazo de duração indeterminado.

Art. 2o A FUNAI tem por finalidade:

I - proteger e promover os direitos dos povos indígenas, em
nome da União;

II - formular, coordenar, articular, monitorar e garantir o
cumprimento da política indigenista do Estado brasileiro, baseada nos
seguintes princípios:

a) reconhecimento da organização social, costumes, línguas,
crenças e tradições dos povos indígenas;

b) respeito ao cidadão indígena e às suas comunidades e
o rg a n i z a ç õ e s ;

c) garantia ao direito originário, à inalienabilidade e à in-
disponibilidade das terras que tradicionalmente ocupam e ao usufruto
exclusivo das riquezas nelas existentes;

d) garantia aos povos indígenas isolados do exercício de sua liber-
dade e de suas atividades tradicionais sem a obrigatoriedade de contatá-los;
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